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Referência: Projeto de Lei Ordinária nº 263/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PARECER

Vem para esta Procuradoria o projeto de lei nº 263/2025 que “ALTERA A LEI 3595 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985, DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO CONTRA POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

I – Relatório

O projeto de lei 263/2025 “altera a lei 3595 de 19 de dezembro de 1985, dispõe sobre a proteção contra poluição sonora no município de sete lagoas”. Tem como objetivo alterar os artigos 2º da lei citada acima, propondo modificações no texto originário a fim de garantir a realização de manifestações culturais, esportivas e festivas, bem como eventos previamente autorizados pelo poder público.
A solicitação não veio acompanhado de documentos.
Em síntese estes são os fatos.


II – Fundamentação

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica se cinge tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, e a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico pátrio, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes.
Portanto, passaremos à análise.
QUANTO À FORMA DE APRESENTAÇÃO

 Leciona o artigo 145 do regimento interno

Art. 145 - Toda proposição sujeita ao processo legislativo, deverá ser apresentada ao protocolo geral da Casa, em duas vias de igual teor e forma, devidamente assinadas pelo(s) autor(es). 

O projeto em questão atende a esta exigência regimental.

DA COMPETÊNCIA

A Constituição Federal atribuiu aos Municípios a condição de ente da federação, atribuindo-lhes competências constitucionais, a destacar a de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme o inciso I do art. 30, in verbis:
“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Trata-se de proposição iniciada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com base em assuntos de interesse legal conforme a Lei Orgânica Municipal.
[bookmark: artigo_35]Art. 35 Compete, privativamente ao Município:
II  legislar sobre assuntos de interesse local;

O Projeto de Lei ora analisado apresenta-se corretas a competência e iniciativa.


Da Matéria

               Pretende o Município alterar lei municipal que dispõe sobre a proteção contra poluição sonora no município de sete lagoas, passando a lei 3595/1985 no seu artigo primeiro a contar com quatro parágrafos tratando da temática relacionadas a ruídos. 

     A lei a ser alterada, (3595 de 19 de dezembro de 1985), descreve em seu artigo 2º o seguinte:

Art. 2º A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política obedecerá, no interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos na Resolução nº 001, de 08 de março de 1990, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, ou outra que vier a substituí-la. 

Parágrafo único. São prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fins do disposto no " caput" deste artigo aos ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 10.151 - Acústica - Medição e avaliação de níveis de pressão sonora em áreas habitadas - Aplicação de uso geral, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. (Redação dada pela Lei nº 9091/2020)

              A proposição em analise, procurando adequar a norma acima descrita, com o objetivo de dar mais clareza ao texto legal, e garantir a realização de manifestações culturais, religiosas, esportivas, bem como eventos previamente autorizados pelo poder público, com base no artigo 30 da CF/88, bem como no artigo 35 da lei orgânica do município, que autoriza o município a legislar com relação a assuntos de interesse local, vei para alterar a lei 3595/1985 atualmente em vigor, transformando o parágrafo único do artigo 2º da lei 3595/1985, em parágrafo 1º e acrescenta ao artigo 2º os parágrafos segundo, terceiro e quarto, garantindo assim a continuidade e a valorização dessas manifestações culturais e sociais, conforme descrito na justificativa do respectivo projeto.

               Com a nova redação o artigo 2º passará contar com a seguinte redação:

Art. 2º A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política obedecerá, no interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos na Resolução nº 001, de 08 de março de 1990, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, ou outra que vier a substituí-la. 

§1º. São prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fins do disposto no " caput" deste artigo aos ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 10.151 - Acústica - Medição e avaliação de níveis de pressão sonora em áreas habitadas - Aplicação de uso geral, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. (Redação dada pela Lei nº 9091/2020).

§ 2º As manifestações  em festividades religiosas, comemorações oficiais, reuniões desportivas, festejos ou ensaios carnavalescos e juninos, passeatas, desfiles, fanfarras, bandas de música, bem como shows e eventos previamente autorizados pelo poder Executivo, somente estarão eventos das restrições previstas neste artigo se ocorrerem em horários e locais expressamente autorizados pelo órgão competente.

§ 3º  A autorização mencionada no paragrafo anterior deverá considerar a necessidade de minimizar impactos sonoros observando-se, sempre que possível, limites adequados de emissão.

§ 4º A dispensa de restrições não se aplicará quando houver risco manifesto à saúde ou ao sossego público, podendo ser impostas restrições adicionais conforme peculiaridade de cada evento.




O artigo a ser modificado estabelece que a emissão de ruídos diversos obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos na Resolução 001 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, com isso os ajuste feitos no referido artigo busca resguardar a aplicação da referida resolução bem como garantir o bem estar social, criando assim um ambiente mais saudável para se viver. 

            
           Sendo assim não existe óbice nos termos jurídicos para que as alterações   legislativas ocorram, relacionados ao artigo 2º, da lei 3595/1985.

Diante do exposto a modificação legislativa pretendida pelo chefe do poder executivo é totalmente possível e segue o que determina o ordenamento jurídico quanto a legalidade e juridicidade, devendo as comissões temáticas adentrar na relação de mérito bem como no preenchimento dos princípios garantidores de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.



 
III – Conclusão

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, a Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade técnica do Projeto de Lei Ordinária nº. 263/2025.

Sete Lagoas (MG), 27 de março de 2025.


Dr. WILLIAN GOMES DA SILVA
Subprocurador-Geral do Legislativo
OAB/MG 149.037
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